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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 242/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que

promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 90, de 2018 (Projeto de Lei nº 6.852, de 2013, na
Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.734, de 23 de novembro de 2023, restituindo o
autógrafo.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado com Certificado Digital por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/05/2024, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de
certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 59312780735922975688372405522

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5764774 e o código CRC
58A8AABF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 14.734, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, para determinar que os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios forneçam 
recursos financeiros a fim de possibilitar o 
pleno funcionamento do Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) e aprovem normas 
complementares para execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

 

 

 O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.734, de 23 
de novembro de 2023: 

 

Art. 1º  ......................................................................................................................... 

...... 

.................................................................................................................................................. 

XI - complementar, por meio de lei local, as normas referentes à execução do Pnae 
na respectiva jurisdição, dispondo sobre: 

a) objetivos; 

b) beneficiários; 

c) forma de gestão; 

d) ações de educação alimentar e nutricional; 

e) procedimentos de aquisição de gêneros alimentícios; 

f) estrutura e funcionamento do CAE; 

g) procedimentos de execução e controle dos recursos financeiros transferidos pelo 
FNDE e dos recursos próprios; 

h) prestação de contas; 

 

...... 

.................................................................................................................................................. 
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IV - não implementarem o disposto no inciso XI do art. 17 desta Lei.

.......................................................................................... (NR)

Art. 2º O FNDE poderá aplicar o disposto no inciso IV do art. 20 da Lei nº 11.947, de 
16 de junho de 2009, após decorrido o prazo de 3 (três) anos, contado da data de publicação 
desta Lei.

Brasília, 21 de maio de 2024; 203o  da Independência e 136o  da República.


